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h) Saranzinho (Sesbania virgata)

i) Amoroso (Hydrolea spinosa)

j) Arrebenta-laço (Sphinctanthus micropyllus)

II - Comunidades vegetais colonizadas por indivíduos 
jovens das espécies arbóreas:

a) Cambará (Vochysia divergens) jovem - 
cambarazal

b) Guanandi (Calophyllum brasiliense) - landizal

c) Lixeira (Curatella americana) - lixeiral

d) Louro preto (Cordia glabrata) - loural
e) Maminha de porca (Zanthoxylum hasslerianum)
f) Pateiro (Couepia uiti) - pateiral
g) Pimenteira (Licania parvifolia) - pimenteiral

III - Espécies herbáceas (campestres):

a) Urochloa spp. (braquiárias)

§ 1º  Consideram-se indivíduos jovens das espécies 
arbóreas previstas nas alíneas “b” a “g” do inciso II, aquelas com altura 
menor que 5 m e diâmetro do caule na altura do solo menor ou igual a 5 cm).

§ 2º  Áreas de cambarazal em estágio inicial de 
colonização de áreas campestres são passíveis de manejo visando à 
restauração ou manutenção  da formação campestre, desde que não 
contenha árvores que constituem uma floresta estruturada com altura acima 
de 5 m e copas que se tocam, ou ainda com 05 cm de diâmetro a altura do 
peito-DAP.

Art. 6º  A emissão de autorização de manejo para a 
restauração das formações campestres (Autorização de Limpeza) visando 
recuperar, restaurar ou manter a formação campestre em paisagens do 
Pantanal, com vistas à atividade de pecuária extensiva, será precedida 
da avaliação dos requisitos contidos no presente decreto, de análise de 
imagem de alta resolução, e, quando necessário, de vistoria no imóvel.

Art. 7º  A autorização de limpeza terá validade de 3 
(três) anos, podendo ser realizadas as atividades por todo o período dentro 
da área autorizada pelo órgão ambiental competente.

Parágrafo único  Será cobrada a taxa de autorização 
diversa para análise e emissão da autorização de limpeza de área no 
pantanal.

Art. 8º  O material oriundo da limpeza autorizada não 
poderá ser acumulado no interior ou nas bordas de capões e cordilheiras, 
ou ainda áreas de preservação permanente, por constituírem material de 
alta combustibilidade.

Art. 9º  A SEMA publicará os Termos de Referência 
Padrão para obtenção da Autorização de Limpeza.

Art. 10   O uso do fogo para manejo direto da vegetação 
campestre ou para remoção de coivaras e leiras de material lenhoso já 
removido, deverá ser precedido da autorização de queima controlada e 
atendimento as medidas impostas pelo órgão ambiental no ato autorizativo.

Parágrafo único  A autorização de queima controlada 
observará o período proibitivo de uso do fogo.

Art. 11  A construção de bebedouros escavados para 
dessedentação animal, que não decorra de barramento de curso d´água, 
independe de licenciamento ambiental.

Parágrafo único   Deverão ser adotadas as seguintes 
medidas na construção dos bebedouros escavados:

I - não atingir aquífero freático;
II - não ser construído em áreas de preservação 

permanente, reserva legal ou nas áreas proibidas pela lei nº 8.830 de 
21/01/2008.

Art. 12  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 18 de janeiro de 2021, 
200° da Independência e 133° da República.
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DECRETO Nº     786,           DE  18   DE          JANEIRO             DE        2021.

Dispõe sobre a criação da  Unidade 
Escolar,  que adiante menciona, e dá 
outras providências.

GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III e V, da Constituição 
Estadual,   e  considerando o  que  consta  do  Processo  nº 494314/2020,   
da  Secretaria  de  Estado  de  Educação - SEDUC;

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a unidade escolar denominada Escola 
Estadual de Desenvolvimento Integral da Educação Básica  “Antonio 
Cesário de Figueireo Neto”, que funcionará no município de Cuiabá-MT.

Art.  2º  A   unidade  escolar   de  que  trata  o  artigo  1º   oferecerá  
a  Educação  Básica,   a  partir   do  ano  letivo  de  2021,  devendo protocolizar 
o processo de autorização da Escola, nos termos da Resolução Normativa 
nº002/2013, do Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso.

Art. 3º Compete a Secretaria de Estado de Educação tomar as 
providências necessárias ao funcionamento da Escola, referida no Art. 1º 
deste Decreto.


